
p^ - Constituinte' mên. 
•Em comentários anteriores, j á 

nòsPreferimos à falta de sentido da 
própria existência dessa Comissão 
^èm^isória de Estudos Constitucio-
rijl^li uma espécie de Constituinte ad 
hob — ou biônica, mesmo —, criada 
pelo saudoso mas não infalível presi­
dente Tancredo. Com efeito, que sen­
tido haverá de ter um anteprojeto de 
Constituição engendrado por um ór-
gJkB%omeado pelo Executivo, desti­
nada a ser enviado ao presidente da 
FveMblica para que este, por sua vez, 
ò^ígmeta ã apreciação de uma As-
s£íjaj>léia Nacional Constituinte que 
Sfi^pretende livre e soberana? De 
dja^, uma: ou o objetivo é que a 
fulura Constituinte venha a subme-
teMe a pacotes constitucionais ori­
ginários do Planalto — o que, por 
princípio, ferirá mortalmente a sobe­
rania daquela instituição —, ou tudo 
onstie é deliberado por essa Comissão 
Prèyisórià — como o que for por 
qtiaàfcquer comissões de cidadãos, 
que. podem discutir tudo sobre qual-
qtóbt. coisa, a pretexto de inventar 
noíàs regras constituintes — não 
tigfifLvalor algum, podendo ser recu­
sado integralmente e aã limina pela 

Assembleia Constituinte. Nesse ca­
so, qual a razão de tão inútil investi­
mento publico — vale dizer, a organi­
zação e funcionamento dessa Comis­
são Provisória? 

O fato mais grave, porém, è que, 
sendo essa Comissão Provisória um 
órgão oficial, constituído pelo gover­
no, suas deliberações sempre have­
rão de ter repercussão. Pior ainda, 
têm elas o condão de gerar crises, 
confusões, desentendimentos — co­
mo se fossem poucos os problemas 
importantes que estão a enfrentar o 
governo, os políticos e a sociedade 
brasileira no presente momento. 
Lembremo-nos de que já para a esco­
lha dos membros dessa Comissão 
Provisória, ao tempo do ministro da 
Justiça Fernando Lyra, o governo 
quase teve de enfrentar uma crise 
política: era grande a briga pelo sta­
tus de "constituinte" nomeado... De 
lá para cá a coisa só piorou: essa 
Comissão Provisória já "aprovou" 
ideias estapafúrdias, tais como o res­
tabelecimento da censura à impren­
sa durante o estado de sítio — sim, 
pois não passou pela cabeça da 
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i^ parar gerar, crises! 
maioria de seus membros que as ver-
dadeiras democracias dispensam 
"estado de sítio" e são incompatíveis 
com censura à imprensa; tais como o 
impedimento da atuação das polí­
cias militares no combate ao crime 
ou policiamento ostensivo — o que, 
além de revelar profunda ignorância 
em relação às questões de segurança 
que enfrentam os centros urbanos, 
gerou insegurança e perplexidade 
entre os policiais militares. 

A vocação estatizanté» tanto 
quanto a tendência a tratar de as­
suntos próprios para a legislação or­
dinária como se fossem matérias 
constitucionais, mereceu veementes 
protestos do jurista Miguel Reale, 
voto vencido diante das votações 
''ideológicas" predominantes nessa 
Comissão Provisória. Por outro lado, 
á ideia de retirar das Forças Arma­
das a preservação da ordem e da lei 
-r- mais uma das "invenções" dessa 
Comissão Provisória — gerou fortes 
protestos dos chefes militares, que 
não se conformam com a mudança 
do que é, segundo eles, tradição de 
muitas Constituições brasileiras. 

Por aí já se vê que a característi­

ca maior dessa Constituinte ad fioc f 
— ou biônica — é a de provocar cri- i 
ses, desentendimentos e confusões. ; 
Para que tudo isso, por que levantar-
se delicadas questões — sem a legiti­
midade da representatividade popu­
lar, para o fazer — se teremos uma 
Assembleia Constituinte eleita, que 
poderá — e somente ela — reformu­
lar ou não as funções das instituições 
do País? Se essa Comissão Provisó­
ria de Estudos Constitucionais é inú­
til, nem por isso deixa de prejudicar: 
e aqui repetimos o brocado corrigido 
que bem se aplica a ela — "qttod 
abunãat nocet". Fulcro de crises arti­
ficiais, no momento em que governo 
e classe política têm tanto a resolver, 
em termos políticos e económicos, e 
no momento em que a sociedade se 
concentra na expectativa de trans­
formações positivas que possam 
ocorrer, neste período de transição 
institucional, a melhor contribuição 
que essa Comissão Provisória de Es­
tudos Constitucionais poderia pres­
tar, a esta altura; seria deliberar sua 
própria inoportunidade, sua falta de; 

razão de ser — e solicitar ao presiden­
te da República sua extinção... 


